(]

Processo n
Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S1-TE02
Fl. 87

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13748.000268/2011-11
Voluntario
1802-001.806 — 27 Turma Especial
07 de agosto de 2013
DCTF - ENTREGA EM ATRASO
CARL ZEISS VISION BRASIL INDUSTRIA OPTICA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2011

DCTF. OBRIGACAO ACESSORIA AUTONOMA. PRORROGACAO DE
PRAZO PARA ENTREGA. INSTRUCAO NORMATIVA N° 1.122/2011.
INAPLICABILIDADE.

A prorrogacdo de prazo para entrega de declaracdes, prevista no art. 1° da
Instrucdo Normativa n® 1.122/2011, ndo se estendeu as declaragdes com
prazo de entrega original a partir de 01 abril de 2011, mormente a DCTF
atinente a fatos geradores do més de fevereiro de 2011, cujo prazo limite para
cumprimento tempestivo dessa obrigacdo acessoria autonoma foi o dia 25 de
abril de 2011. A referida prorrogacao de prazo abarcou apenas a entrega de
declaragdes cujos prazos de vencimento original e fatal estavam previstos
para os meses de janeiro, fevereiro e margo/2011.

DCTF. ENTREGA EXTEMPORANEA. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA AUTONOMA. MULTA PECUNIARIA.
CABIMENTO. DENUNCIA ESPONTANEA. INABPLICABILIDADE.
MATERIA SUMULADA.

O retardamento da entrega da DCTF constitui infracdo formal.

Nao sendo infracdo de natureza tributaria a entrega serddia de declaracgdo, e
sim infragdo formal por descumprimento de obriga¢do acesséria autonoma,
ndo ¢ abarcada pela dentincia espontanea; ¢ legal a aplicagao da multa pelo
atraso na apresentacao da DCTF.

As denominadas obrigagdes acessorias autdbnomas sao normas necessarias ao
exercicio da atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem apresentar
qualquer lago com os efeitos do fato gerador do tributo.

A multa aplicada ao contribuinte decorre do exercicio do poder de policia de
que dispde a Administracdo Publica, pois o contribuinte desidioso
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 DCTF. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.122/2011. INAPLICABILIDADE.
 A prorrogação de prazo para entrega de declarações, prevista no art. 1º da Instrução Normativa nº 1.122/2011, não se estendeu às declarações com prazo de entrega original a partir de 01 abril de 2011, mormente a DCTF atinente a fatos geradores do mês de fevereiro de 2011, cujo prazo limite para cumprimento tempestivo dessa obrigação acessória autônoma foi o dia 25 de abril de 2011. A referida prorrogação de prazo abarcou apenas a entrega de declarações cujos prazos de vencimento original e fatal estavam previstos para os meses de janeiro, fevereiro e março/2011.
 DCTF. ENTREGA EXTEMPORÂNEA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. MULTA PECUNIÁRIA. CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INABPLICABILIDADE. MATÉRIA SUMULADA. 
 O retardamento da entrega da DCTF constitui infração formal.
 Não sendo infração de natureza tributária a entrega serôdia de declaração, e sim infração formal por descumprimento de obrigação acessória autônoma, não é abarcada pela denúncia espontânea; é legal a aplicação da multa pelo atraso na apresentação da DCTF.
 As denominadas obrigações acessórias autônomas são normas necessárias ao exercício da atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem apresentar qualquer laço com os efeitos do fato gerador do tributo.
 A multa aplicada ao contribuinte decorre do exercício do poder de polícia de que dispõe a Administração Pública, pois o contribuinte desidioso compromete o desempenho do fisco na medida em que cria dificuldades na fase de homologação do tributo.
 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Súmula CARF nº 49).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa- Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Nelso Kichel, Marciel Eder Costa, Marco Antônio Nunes Castilho e Gustavo Junqueira Carneiro Leão.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Cuidam os autos do Recurso Voluntário de fls. 66/78 contra decisão da 5ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro I (fls. 60/61) que julgou a impugnação improcedente.
Quanto aos fatos, consta dos autos:
- que a contribuinte transmitiu eletronicamente a entrega da DCTF em 26/07/2011, quanto a fatos geradores ocorridos no mês de fevereiro/2011, conforme cópia do Recibo de Entrega (fl. 54);
- que, assim que concluiu a transmissão eletrônica dessa DCTF, a contribuinte recebeu, juntamente com o citado recibo de entrega dessa declaração, a Notificação de Lançamento, emitida eletronicamente, impondo multa pecuniária de 8% (oito por cento) do valor total dos tributos e contribuições declarados, por descumprimento de obrigação acessória (entrega intempestiva dessa declaração);
A propósito, transcrevo a narrativa dos fatos e fundamentação legal constante da Notificação de Lançamento (fl. 52), in verbis:
(...)
2 - DADOS DA DECLARAÇÃO 
Mês: FEV  Ano: 2011      N ° de meses em atraso: 04 Prazo Final Entrega: 25/04/2011   Data Entrega: 26/07/2011
3 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 
Apuragio de Crédito Tributário       Valores em Reais 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração (montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): .......................................................................................569.874,61 
Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: ............................................................8% 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 45.589,97 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (com redução): 22.794,98
4 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 Descrição dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que tenham sido integralmente pagos, reduzida em 50% (cinquênta por cento) em virtude da entrega espontânea da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) no caso de inatividade e de R$ 500,00(quinhentos reais) nos demais casos.
Enquadramento Legal: Art. 7° da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004.
(...)
A contribuinte apresentou a impugnação em 23/08/2011 (fls. 02/08), aduzindo em suas razões, em síntese, o seguinte:
- que tem sua matriz situada no Município de Petrópolis/RJ, região castigada, desvastada pelas enchentes que atingiram o Estado do Rio de Janeiro nesse ano;
- que o Poder Público Federal, no caso o Ministério da Fazenda e a Receita Federal do Brasil, no sentido de minimizar os prejuízos sofridos pelos contribuintes situados nas regiões atingidas pelas enchentes (mormente Petrópolis), expediu atos normativos infralegais, no caso a Portaria MF nº 23/2011 e a IN RFB nº 1122/2011, prorrogando, respectivamente, o prazo para pagamento de tributos federais e a entrega de DCTF;
- que, amparada por esses atos normativos infralegais, efetutou a entrega da DCTF, quanto a fatos geradores do mês de fevereiro/2011, em 26/07/2011;
- que, para sua surpresa, recebeu eletronicamente, quando da entrega da DCTF citada e juntamente com o respectivo recebido de entrega, a Notificação de Lançamento, impodo a citada multa pecuniária;
- que o prazo, para entrega tempestiva da DCTF do mês de fev/2011, fora prorrogado para 31/07/2011;
- que, por conseguinte, não houve entrega intempestiva da DCTF atinente ao mês de fev/2011;
- que, em face disso, pediu na impugnação, ofertada na primeira instância, o cancelamento integral do multa aplicada pela Notificação de Lançamento.
Entretanto, a decisão a quo, diversamente do entendimento da contribuinte, manteve o lançamento da penalidade por ser inaplicável a prorrogação de prazo para entrega da DCTF com prazo de vencimento original em abril/2011, conforme Acórdão (fls. 60/61), cuja ementa transcrevo, in verbis:
(...)
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2011 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PREVISTA NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.122/2011. INAPLICABILIDADE.
A prorrogação do prazo para entrega de declarações, prevista no art. 1º da Instrução Normativa nº 1.122/2011, não se aplica às declarações com prazo de entrega original a partir de 01 de abril de 2011, como a DCTF do mês de fevereiro de 2011, que se mantêm inalterados.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
(...)
Irresignada com esse decisum do qual tomou ciência em 04/03/2013 (fl. 65), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 03/04/2013 (fls. 66/78), juntando ainda os documentos de fls. 79/82, pedindo a reforma da decisão recorrida:
para tanto, repetiu as razões já aduzidas na primeira instância;
b) acrescentou, ainda, argumentação no sentido de inexistência de prejuízo ao Erário e da necessidade de observância dos pricípios da razoabilidade e da proporcionalidade; que, no caso de calamidade pública (região atingida por enchentes em 2011), não é razoável a aplicação de penalidade;
c) ademais, frisou que não há razão para aplicação de multa para apresentação espontânea de declaração, pleiteando a aplicação, no caso, do art. 138 do CTN.
É o relatório.













 Conselheiro Nelso Kichel, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos para sua admissibilidade. Por conseguinte, dele conheço.
Conforme relatado, a lide objeto dos autos versa acerca da exigência de multa pecuniária por descumprimento de obrigação acessória autônoma (entrega de DCTF em atraso), quanto a fatos geradores ocorridos no período de apuração (PA) fevereiro/2011.
A irresignação da recorrente não merece prosperar.
No ano de 2011, a contribuinte estava obrigada a entregar a DCTF, conforme determinação constante da IN RFB nº 1110 (art. 5º), de 24 de dezembro de 2010, in verbis:
Art. 5ºAs pessoas jurídicas devem apresentar a DCTF até o 15º (décimo quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.
Logo, atinente a fatos geradores ocorridos no mês de fevereiro/2011, o prazo final para cumprimento da obrigação acessória autônoma � entrega de DCTF desse PA - foi o dia 25/04/2011.
Diversamente do alegado pela recorrente, não houve prorrogação de prazo para cumprimento tempestivo de obrigação tributária acessória (entrega de DCTF) vencida ou cujo prazo de vencimento final, original, ocorreu a partir de abril/2011 e seguintes.
Nesse sentido, transcrevo o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1122, de 18 de janeiro de 2011 que prorrogou os prazos para cumprimento tempestivo de obrigação acessória autônoma (inclusive entrega de DCTF) para 31/07/2011, cujos prazos de vencimento, originalmente, estavam previstos para vencimento em janeiro, fevereiro e março/2011, in verbis:
Art. 1° Ficam prorrogados até o dia 31 de julho de 2011, os prazos antes previstos para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2011, relativos a declarações concernentes aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para os sujeitos passivos domiciliados nos seguintes municípios do Estado do Rio de Janeiro: Areal, Bom Jardim, Nova Friburgo, Petrópolis, São José do Vale do Rio Preto, Sumidouro e Teresõpolis.
Portanto, como demonstrado, a IN RFB nº 1122/2011 não contemplou, não abarcou, a obrigação acessória vencida ou com prazo de vencimento, originalmente, previsto para cumprimento tempestivo no mês de abril/2011.



DCTF. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. MULTA PECUNIÁRIA APLICADA. EXIGÊNCIA CABÍVEL
Embora tivesse efetuado a entrega da DCTF somente em 26/07/2011 (cujo prazo final para apresentação tempestiva foi 25/04/2011), a recorrente argumentou que:
a) não teria ocorrido prejuízo algum ao Erário decorrente desse cumprimento a destempo de obrigação acessória, pois a entrega da declaração foi espontânea, ou seja, antes do início de qualquer procedimento de ofício do fisco;
b) que essa situação teria configurado denúncia espontânea e, por conseguinte, seria caso de dispensa da exigência da multa aplicada, em observância, inclusive, dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Esse raciocínio da recorrente está totalmente equivocado.
A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Descumprida a obrigação acessória, a responsabilidade pela infração à legislação de regência, salvo disposição legal em contrário, independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Logo, é despiciendo perquirir se houve, ou não, prejuízo material decorrente do descumprimento de prazo ou cumprimento intempestivo de obrigação acessória, pois a responsabilidade por infração é objetiva, na legislação tributária. 
O prejuízo é presumido, no caso de descumprimento de prazo em relação às obrigações acessórias autônomas.
Inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea.
A obrigação acessória prevista na legislação de administração dos tributos (obrigação de entrega de declaração, por exemplo DCTF), por não ter natureza de tributo (por não estar diretamente relacionada com o fato gerador de tributo, por não ter vínculo direto com o fato gerador do tributo), é autônoma.
É inaplicável, por conseguinte, o instituto da denúncia espontânea de que trata o art. 138 do CTN, em relação às obrigações acessórias autônomas (infrações de natureza não tributária, ou seja, infração formal).
Vale dizer, para o cumprimento intempestivo de obrigação acessória autônoma, ainda que de forma espontânea (antes do início de qualquer procedimento de ofício contra o contribuinte) é inaplicável o instituto da denúncia espontânea, pois a obrigação acessória autônoma não tem natureza tributária (infração de natureza formal).
O art. 138 aplica-se apenas para obrigação de natureza tributária, diretamente vinculada ao fato gerador do tributo, que não é o caso.
Nos tribunais pátrios, de jurisdição judicial, esse entendimento é pacífico.
Nesse sentido, transcrevo a fundamentação do voto do Exmo. Sr. Ministro do STJ, José Delgado, no REsp n° 190388/GO, que tratou da multa pelo atraso na entrega da declaração do Imposto de Renda, cujo entendimento é, igualmente, aplicável à entrega tardia da DCTF, pois são dois exemplos de descumprimento de obrigação acessória autônoma, in verbis:
"A configuração da denúncia espontânea, como consagrada no art. 138, do CTN, não tem a elasticidade que lhe emprestou o venerando acórdão recorrido, deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais.
O atraso na entrega da declaração do imposto de renda é considerado como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra da conduta formal que não se confunde com o não pagamento de tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.
A responsabilidade de que trata o art. 138, do CTN, é de pura natureza tributária e tem sua vinculação voltada para as obrigações principais e acessórias àquelas vinculadas.
As denominadas obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. Elas se impõem como normas necessárias para que se possa ser exercida a atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem qualquer laço com os efeitos de qualquer fato gerador de tributo.
A multa aplicada é em decorrência do poder de polícia exercido pela administração pelo não cumprimento de regra de conduta imposta a uma determinada categoria de contribuinte."
No mesmo sentido, outros precedentes jurisprudenciais do STJ:
- EAREsp n° 258141/PR, cujo acórdão tem a seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF. PRECEDENTES.
1. (omissis)
2. (otnissis)
3. (omissis)
4. A entidade 'denúncia espontánea' não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração de contribuições e Tributos Federais - DCTF.
5. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vinculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN.
6. (omissis)
7. Embargos declaratórios rejeitados." 
- Acórdãos em sede de Recurso Especial- REsp cujas ementas transcrevo, in verbis:
�TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
 1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes. 
2. Recurso especial não provido.� (STJ, Segunda Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL � 1129202, Data da Publicação: 29/06/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE.
1. Inaplicável o instituto da denúncia espontânea quando se trata de multa isolada imposta em face do descumprimento de obrigação acessória.
Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 916.168 - SP - 2007/0005231-5, sessão de 24/03/2009, Relator Min. Herman Benjamin).
Ainda, nessa linha de entendimento, por ser elucidativo, transcrevo a ementa do seguinte julgado do TRF/2ª Região:
TRIBUTÁRIO. ENTREGA DCTF EXTEMPORÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. LEGALIDADE.
1. Conforme iterativa jurisprudência do STJ, somente são albergadas pela denúncia espontânea as infrações de natureza tributária, quer sejam principais ou acessórias.
2. O retardamento na entrega do DCTF constitui mera infração formal.
3. As denominadas obrigações acessórias autônomas são normas necessária ao exercício da atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem apresentar qualquer laço com os efeitos do fato gerador do tributo.
4. Não sendo a entrega serôdia infração de natureza tributária, e sim infração formal por descumprimento de obrigação autônoma, não abarcada pela denúncia espontânea, é legal a aplicação da multa pelo atraso na apresentação da DCTF.
5. A multa aplicada ao contribuinte decorre do exercício do poder de polícia de que dispõe a Administração Pública, pois o contribuinte desidioso compromete o desempenho do Fisco na medida em que cria dificuldades na fase de homologação do tributo.
6. Remessa e recursos conhecidos e providos.
(AMS NUM: 97.02.32904-3 REG: 02 TURMA: 06 DEC: 15-06-2004 REL: JUIZ POUL ERIK DYRLUND)
Na esfera administrativa, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, também, nesse diapasão, pronunciou-se sobre o assunto e destaco, aqui, a ementa do Acórdão CSRF n° 02-0.829, da lavra da ilustre Conselheira Maria Teresa Martínez Lopez:
"DCTF - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - É devida a multa pela omissão na entrega da Declaração de Contribuições Federais. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vinculo direto com o fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN. Precedentes do STJ.�
Ademais, por ser matéria de entendimento pacífico neste Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscal � CARF, a inaplicabilidade da denúncia espontânea quanto à obrigação acessória autônoma encontra-se sumulada:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Pelo exposto, demonstrada está a inaplicabilidade da denúncia espontânea de que trata o art. 138 do CTN para cumprimento tardio, a destempo, de obrigação acessória autônoma, pois trata-se de obrigação que não tem natureza tributária (infração formal).
O fisco federal pode impor obrigações acessórias aos contribuintes, pois está autorizado por lei em sentido amplo.
Nesse contexto, a DCTF (declaração de débitos e créditos federais), obrigação acessória, foi implementada pela Instrução Normativa SRF nº 129/86, com fulcro no art. 5º do DL 2.124/84 e no art. 16 da Lei 9.779/99), sendo atualizada, a partir daí, periodicamente.
A propósito, transcrevo o disposto no art. 5º do Decreto nº 2.124/84 que autorizou a implementação de obrigação acessória, no caso a DCTF:
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
§ 2º (...)
§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa (...)
No mesmo sentido, dispõe o art. 16 da Lei nº 9.779/99:
Art.16.Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.
Já, a multa pecuniária pela falta de entrega da DCTF ou pela entrega a destempo está cominada em lei stricto sensu, ou seja, art. 7º, II, da Lei nº 10.426/2002, in verbis:
(...)
Art. 7o O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
(...)
II-de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
(...)
Por sua vez, a dispensa de lei em sentido estrito para instituição de obrigação acessória (v. g., DCTF) é matéria pacífica no âmbito do Poder Judiciário.
A propósito, transcrevo precedentes jurisprudenciais:
1) TRF/3ª Região, 6ª Turma, sessão de 04/07/2007, processo (AMS 16487 SP 2002.03.99.016487-7), in verbis:
(...)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DCTF. INSTRUÇÃO NORMATIVA. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.
1. A DCTF veio regulamentar a arrecadação e a fiscalização de tributos federais, tratando-se, a bem da verdade, de mero procedimento administrativo, suscetível de criação por norma complementar, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da reserva legal em vistas a indelegabilidade da competência tributária.
2. (...)
3.(..).
4. O atraso na entrega da declaração de renda de pessoa física ou jurídica é infração de natureza não-tributária, em razão do descumprimento de uma obrigação acessória autônoma necessária ao exercício da atividade administrativa de fiscalização do tributo, não lhe sendo aplicável, portanto, a regra prevista no art. 138, do CTN. 
5. Apelação e remessa oficial providas. 
Recurso adesivo improvido.
(...)
2) � TRF/4ª Região, 1ª Turma, sessão de 23/06/2010, processo (AC 11264 PR 2004.70.01.011264-5), in verbis
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DCTF. INSTRUÇÃO NORMATIVA. SELIC. ENCARGO LEGAL. DL N. 1.025/69.
1.A obrigação acessória de entrega da DCTF está prevista legalmente, sendo apenas regulamentada em instruções normativas da Secretaria da Receita Federal, (...)
2. A incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por força de instrumento legislativo próprio (lei ordinária), sem importar qualquer afronta à Constituição Federal.
3. O encargo legal de 20%, referente à inscrição em dívida ativa, é constitucional, compõe o débito exeqüendo e é sempre devido nas execuções fiscais, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários por expressa previsão legal (artigo 1º, do Decreto-lei nº 1.025/69).
(...)
2) � TRF/5ª Região, 1ª Turma, sessão de 03/02/2005, processo (Apelação em MS 80402-PE 2001.83.00.019252-5), in verbis:
TRIBUTÁRIO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE.
- O atraso na entrega da declaração é considerado como sendo o descumprimento de uma atividade fiscal exigida por lei, não se confundindo com o não-pagamento do tributo.
- A imposição da multa por falta de entrega de Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF tem amparo legal, configurando seu atraso, ou não entrega, em infração autônoma. Precedentes do STJ e desta Corte.
- Apelação não provida.
(...)
Além disso, a multa pecuniária cominada, abstratamente, pela lei não segue o princípio da capacidade contributiva, mas sim o interesse jurídico tutelado, o interesse público, a incolumidade do Erário. O dano, no caso, como já dito alhures, é presumido.
Na verdade, a pena pecuniária, em abstrato, fixada pela lei deve ser suficientemente significativa, para inibir ou afastar a grande maioria dos contribuintes da prática de infração administrativo-fiscal, pelo receio, medo ou temor de serem apenados em concreto. 
Para aqueles contribuintes que a pena cominada, em abstrato, não foi suficiente para demovê-los da conduta infracional independentemente do motivo, não resta ao fisco outro caminho, em face de sua atividade vinculada, a não ser a aplicação da lei ao caso concreto, para recompor, restaurar, a ordem jurídica violada.
Diante do exposto, voto para NEGAR provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Nelso Kichel


 
 




compromete o desempenho do fisco na medida em que cria dificuldades na
fase de homologacao do tributo.

A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca
a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Simula CARF
n° 49).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR
provimento 4o recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa- Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, José de Oliveira Ferraz Corréa, Nelso Kichel, Marciel Eder Costa, Marco Antonio
Nunes Castilho e Gustavo Junqueira Carneiro Ledo.
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Relatorio

Cuidam os autos do Recurso Voluntario de fls. 66/78 contra decisao da 5°
Turma da DRJ/Rio de Janeiro I (fls. 60/61) que julgou a impugnacao improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que a contribuinte transmitiu eletronicamente a entrega da DCTF em
26/07/2011, quanto a fatos geradores ocorridos no més de fevereiro/2011, conforme copia do
Recibo de Entrega (fl. 54);

- que, assim que concluiu a transmissdo eletronica dessa DCTF, a
contribuinte recebeu, juntamente com o citado recibo de entrega dessa declaracdo, a
Notificacdo de Langcamento, emitida eletronicamente, impondo multa pecunidria de 8% (oito
por cento) do valor total dos tributos e contribui¢cdes declarados, por descumprimento de
obrigacdo acessoria (entrega intempestiva dessa declarago);

A proposito, transcrevo a narrativa dos fatos e fundamentacao legal constante
da Notifica¢dao de Langcamento (fl. 52), in verbis:

()
2-DADOS DA DECLARACAO

Meés: FEV Ano: 2011 N ° de meses em atraso: 04 Prazo
Final Entrega: 25/04/2011 Data Entrega: 26/07/2011

3 - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO
Multa por atraso na entrega da declara¢do - Codigo 1345
Apuragio de Crédito Tributario Valores em Reais

Base de Calculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaragdo
(montante dos impostos e contribuigoes informado na DCTF):
....................................................................................... 569.874,61

Percentual Aplicavel: 2% x Quantidade de meses/fracdo de
atraso limitado a 20%6: .........cccceeceeceeieeiieeieieeeee e 8%

Valor da multa por atraso na entrega da declaragdo: 45.589,97

Valor da multa por atraso na entrega da declara¢do (com
reducdo): 22.794,98

4 - DESCRICAO DOS FATOS E FUNDAMENTACAO
LEGAL

Descricdo dos Fatos

Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF)
entregue, fora do prazo. fixado na legislacdo enseja a aplicagdo



da multa de 2% (dois por cento) ao més ou fragdo, incidente
sobre o montante dos tributos e contribui¢oes informados na
declaragdo, ainda que tenham sido integralmente pagos,
reduzida em 50% (cinquénta por cento) em virtude da entrega
espontanea da declaragdo, respeitado o percentual maximo de
20% (vinte por cento) e o valor minimo de R$ 200,00 (duzentos
reais) no caso de inatividade e de RS 500,00(quinhentos reais)
nos demais casos.

Ernguadramento Legal: Art. 7° da Lei n° 10.426, de 24/04/2002,
com redagado dada pelo art. 19 da Lei n°® 11.051, de 29/12/2004.

()

A contribuinte apresentou a impugnacao em 23/08/2011 (fls. 02/08),
aduzindo em suas razdes, em sintese, o seguinte:

- que tem sua matriz situada no Municipio de Petropolis/RJ, regido castigada,
desvastada pelas enchentes que atingiram o Estado do Rio de Janeiro nesse ano;

- que o Poder Publico Federal, no caso o Ministério da Fazenda e a Receita
Federal do Brasil, no sentido de minimizar os prejuizos sofridos pelos contribuintes situados
nas regides atingidas pelas enchentes (mormente Petrdpolis), expediu atos normativos
infralegais, no caso a Portaria MF n° 23/2011 e a IN RFB n° 1122/2011, prorrogando,
respectivamente, o prazo para pagamento de tributos federais e a entrega de DCTF;

- que, amparada por esses atos normativos infralegais, efetutou a entrega da
DCTF, quanto a fatos geradores do més de fevereiro/2011, em 26/07/2011;

- que, para sua surpresa, recebeu eletronicamente, quando da entrega da
DCTF citada e juntamente com o respectivo recebido de entrega, a Notificacdo de Langamento,
impodo a citada multa pecuniaria;

- que o prazo, para entrega tempestiva da DCTF do més de fev/2011, fora
prorrogado para 31/07/2011;

- que, por conseguinte, ndo houve entrega intempestiva da DCTF atinente ao
més de fev/2011;

- que, em face disso, pediu na impugnagao, ofertada na primeira instancia, o
cancelamento integral do multa aplicada pela Notificagdo de Lancamento.

Entretanto, a decisdo a quo, diversamente do entendimento da contribuinte,
manteve o lancamento da penalidade por ser inaplicavel a prorrogacao de prazo para entrega da
DCTF com prazo de vencimento original em abril/2011, conforme Acdrdao (fls. 60/61), cuja
ementa transcrevo, in verbis:

()
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2011

PRORROGACAO DE PRAZO PREVISTA NA INSTRUCAO
NORMATIVA N° 1.122/2011. INAPLICABILIDADE.
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A prorrogagdo do prazo para entrega de declaragoes, prevista
no art. 1° da Instru¢do Normativa n° 1.122/2011, ndo se aplica
as declaragées com prazo de entrega original a partir de 01 de
abril de 2011, como a DCTF do més de fevereiro de 2011, que se
mantém inalterados.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
()

Irresignada com esse decisum do qual tomou ciéncia em 04/03/2013 (fl. 65),
a contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 03/04/2013 (fls. 66/78), juntando ainda os
documentos de fls. 79/82, pedindo a reforma da decisao recorrida:

a) para tanto, repetiu as razdes ja aduzidas na primeira instancia;

b) acrescentou, ainda, argumentacao no sentido de inexisténcia de prejuizo ao
Erario e da necessidade de observancia dos pricipios da razoabilidade e da proporcionalidade;

que, no caso de calamidade publica (regido atingida por enchentes em 2011), ndo ¢ razoavel a
aplicagdo de penalidade;

c¢) ademais, frisou que ndao hd razdo para aplicagdo de multa para
apresentacao espontanea de declaragdo, pleiteando a aplicacdo, no caso, do art. 138 do CTN.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e atende aos pressupostos para sua admissibilidade.
Por conseguinte, dele conlieco.

Conforie relatado, a lide objeto dos autos versa acerca da exigéncia de multa
pecuniaria por descumprimento de obrigagdo acessoria autonoma (entrega de DCTF em
atraso), quaiiio a fatos geradores ocorridos no periodo de apuragdo (PA) fevereiro/2011.

A irresignacdo da recorrente ndo merece prosperar.

No ano de 2011, a contribuinte estava obrigada a entregar a DCTF, conforme
determinagdo constante da IN RFB n® 1110 (art. 5°), de 24 de dezembro de 2010, in verbis:

Art. 5°As pessoas juridicas devem apresentar a DCTF até o 15°
(décimo quinto) dia util do 2*(segundo) més subsequente ao més
de ocorréncia dos fatos geradores.

Logo, atinente a fatos geradores ocorridos no més de fevereiro/2011, o prazo
final para cumprimento da obrigacao acessoria autdbnoma — entrega de DCTF desse PA - foi o
dia 25/04/2011.

Diversamente do alegado pela recorrente, nao houve prorrogacdo de prazo
para cumprimento tempestivo de obrigacdo tributaria acessoria (entrega de DCTF) vencida ou
cujo prazo de vencimento final, original, ocorreu a partir de abril/2011 e seguintes.

Nesse sentido, transcrevo o disposto na Instru¢io Normativa RFB n°® 1122,
de 18 de janeiro de 2011 que prorrogou os prazos para cumprimento tempestivo de obrigagao
acessoria autonoma (inclusive entrega de DCTF) para 31/07/2011, cujos prazos de vencimento,
originalmente, estavam previstos para vencimento em janeiro, fevereiro e margo/2011, in
verbis:

Art. 1° Ficam prorrogados até o dia 31 de julho de 2011, os
prazos antes previstos para os meses de janeiro, fevereiro e
marco de 2011, relativos a declaracoes concernentes aos
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para os sujeitos passivos domiciliados nos seguintes
municipios do Estado do Rio de Janeiro: Areal, Bom Jardim,
Nova Friburgo, Petropolis, Sdo José do Vale do Rio Preto,
Sumidouro e Teresopolis.

Portanto, como demonstrado, a IN RFB n° 1122/2011 ndo contemplou, ndo
abarcou, a obrigagdo acessoOria vencida ou com prazo de vencimento, originalmente, previsto
para cumprimento tempestivo no més de abril/2011.



Processo n° 13748.000268/2011-11 S1-TE02
Acordao n.° 1802-001.806 F1. 90

DCTF. OBRIGACAO ACESSORIA AUTONOMA. DENUNCIA
ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE. MULTA PECUNIARIA APLICADA.
EXIGENCIA CABIVEL

Embora tivesse efetuado a entrega da DCTF somente em 26/07/2011 (cujo
prazo fina! para apresentagao tempestiva foi 25/04/2011), a recorrente argumentou que:

a) nao teria ocorrido prejuizo algum ao Erario decorrente desse cumprimento
a desteipo de obrigagdo acessoria, pois a entrega da declaragdo foi espontanea, ou seja, antes
lo inicio de qualquer procedimento de oficio do fisco;

b) que essa situacdo teria configurado dentncia espontdnea e, por
conseguinte, seria caso de dispensa da exigéncia da multa aplicada, em observancia, inclusive,
dos principios da razoabilidade e proporcionalidade.

Esse raciocinio da recorrente estd totalmente equivocado.

A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributdria e tem por objeto as
prestagdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizacao
dos tributos.

A obrigacao acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se
em obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria.

Descumprida a obrigagdo acessoOria, a responsabilidade pela infragdo a
legislagao de regéncia, salvo disposi¢do legal em contrario, independe da intengdo do agente ou
do responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.

Logo, ¢ despiciendo perquirir se houve, ou ndo, prejuizo material decorrente
do descumprimento de prazo ou cumprimento intempestivo de obrigacao acessoria, pois a
responsabilidade por infragdo ¢ objetiva, na legislagdo tributaria.

O prejuizo ¢ presumido, no caso de descumprimento de prazo em relagdo as
obrigacdes acessorias autonomas.

Inaplicabilidade do instituto da dentincia espontinea.

A obrigacdo acessoria prevista na legislacdo de administracao dos tributos
(obrigagdo de entrega de declaracdo, por exemplo DCTF), por ndo ter natureza de tributo (por
nao estar diretamente relacionada com o fato gerador de tributo, por nao ter vinculo direto com
o fato gerador do tributo), ¢ autonoma.

E inaplicavel, por conseguinte, o instituto da dentincia espontanea de que
trata o art. 138 do CTN, em relacdo as obrigagdes acessorias autdnomas (infragdes de natureza
nao tributaria, ou seja, infragao formal).

Vale dizer, para o cumprimento intempestivo de obrigagdo acessoOria
autdbnoma, ainda que de forma espontanea (antes do inicio de qualquer procedimento de oficio
contra o contribuinte) ¢ inaplicavel o instituto da dentncia espontinea, pois a obrigacdo
acessoria autbnoma nao tem natureza tributéria (infracdo de natureza formal).



O art. 138 aplica-se apenas para obrigacdo de natureza tributéria, diretamente
vinculada ao fato gerador do tributo, que ndo € o caso.

Nos tribunais patrios, de jurisdi¢do judicial, esse entendimento ¢ pacifico.

Nesse sentido, transcrevo a fundamentagao do voto do Exmo. Sr. Ministro do
STJ, José Delgado, no REsp n° 190388/GO, que tratou da multa pelo atraso na entrega da
declaracdao do Imposto de Renda, cujo entendimento €, igualmente, aplicavel a entrega tardia
da DCTF, pois sdo dois exemplos de descumprimento de obrigacdo acessoria autdbnoma, in
verbis:

"4 configuragdo da denuncia espontanea, como consagrada no
art. 138, do CTN, ndo tem a elasticidade que lhe emprestou o
venerando acorddo recorrido, deixando sem puni¢cdo as
infragoes administrativas pelo atraso no cumprimento das
obrigagoes fiscais.

O atraso na entrega da declara¢do do imposto de renda ¢é
considerado como sendo o descumprimento, no prazo fixado
pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. E
regra da conduta formal que ndo se confunde com o ndo
pagamento de tributo, nem com as multas decorrentes por tal
procedimento.

A responsabilidade de que trata o art. 138, do CTN, é de pura
natureza tributdria e tem sua vinculagdo voltada para as
obrigacgoes principais e acessorias aquelas vinculadas.

As denominadas obrigagoes acessorias auténomas ndo estdo
alcancadas pelo art. 138, do CIN. Elas se impéem como normas
necessdarias para que se possa Sser exercida a atividade
administrativa fiscalizadora do tributo, sem qualquer lagco com
os efeitos de qualquer fato gerador de tributo.

A multa aplicada é em decorréncia do poder de policia exercido
pela administra¢do pelo ndo cumprimento de regra de conduta
imposta a uma determinada categoria de contribuinte.”

No mesmo sentido, outros precedentes jurisprudenciais do STJ:

- EAREsp n° 258141/PR, cujo acordao tem a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
INEXISTENCIA DE OMISSAO NO ACORDAO. DENUNCIA
ESPONTANEA. ENTREGA COM ATRASO DE DECLARACAO
DE CONTRIBUICOES E TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF.
PRECEDENTES.

1. (omissis)
2. (otnissis)
3. (omissis)

4. A entidade 'denuncia espontanea’ ndo alberga a pratica de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
Declaragdo de contribuicoes e Tributos Federais - DCTF.
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5. As responsabilidades acessorias autonomas, sem qualquer
vinculo direto com a existéncia do fato gerador do tributo, ndo
estdo alcancadas pelo art. 138, do CTN.

6. (omissis)
7. Embargos declaratorios rejeitados.”

- Acordaos em sede de Recurso Especial- REsp cujas
ementas transcrevo, in verbis:

“TRIBUTARIO. MULTA MORATORIA. ART. 138 DO CTN.
ENTREGA EM  ATRASO DA DECLARACAO DE
RENDIMENTOS.

1. A denuincia espontinea ndo tem o conddio de afastar a multa
decorrente do atraso na entrega da declaragdo de rendimentos,
uma vezg que os efeitos do artigo 138 do CTN ndo se estendem
as obrigagoes acessorias autonomas. Precedentes.

2. Recurso especial ndao provido.” (STJ, Segunda Turma, RESP -
RECURSO ESPECIAL — 1129202, Data da Publicacdo:

29/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. DENUNCIA
ESPONTANEA. OBRIGACAO ACESSORIA.
INAPLICABILIDADE.

1. Inaplicavel o instituto da denuncia espontdnea quando se trata
de multa isolada imposta em face do descumprimento de
obrigacdo acessoria.

Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental nao provido. (STJ, 2* Turma, AgRg no
RECURSO ESPECIAL N° 916.168 - SP - 2007/0005231-5,
sessao de 24/03/2009, Relator Min. Herman Benjamin).

Ainda, nessa linha de entendimento, por ser elucidativo, transcrevo a ementa
do seguinte julgado do TRF/2* Regido:

T RIBUTARIO. ENTREGA DCTF  EXT. EMPOMNEA.
DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA MORATORIA.
LEGALIDADE.

1. Conforme iterativa jurisprudéncia do STJ, somente sdo
albergadas pela denuncia espontdanea as infragoes de natureza
tributaria, quer sejam principais ou acessorias.

2. O retardamento na entrega do DCTF constitui mera infragdo
formal.

3. As denominadas obrigagoes acessorias autonomas sdo normas
necessaria ao exercicio da atividade administrativa fiscalizadora
do tributo, sem apresentar qualquer laco com os efeitos do fato
gerador do tributo.



4. Ndo sendo a entrega serddia infragdo de natureza tributaria, e
sim infragdo formal por descumprimento de obrigagdo
auténoma, ndo abarcada pela denuncia espontdnea, ¢ legal a
aplica¢do da multa pelo atraso na apresentagdo da DCTF.

5. A multa aplicada ao contribuinte decorre do exercicio do
poder de policia de que dispée a Administra¢do Publica, pois o
contribuinte desidioso compromete o desempenho do Fisco na
medida em que cria dificuldades na fase de homologagdo do
trivuto.

6. Remessa e recursos conhecidos e providos.

(AMS NUM: 97.02.32904-3 REG: 02 TURMA: 06 DEC: 15-06-
2004 REL: JUIZ POUL ERIK DYRLUND)

Na esfera administrativa, a Camara Superior de Recursos Fiscais, também,
nesse diapasdo, pronunciou-se sobre o assunto e destaco, aqui, a ementa do Acordio CSRF n°
02-0.829, da lavra da ilustre Conselheira Maria Teresa Martinez Lopez:

"DCTF - DENUNCIA ESPONTANEA - E devida a multa pela
omissdo na entrega da Declaracdo de Contribui¢oes Federais.
As responsabilidades acessorias autonomas, sem qualquer

vinculo direto com o fato gerador do tributo, ndo estdo
alcancadas pelo art. 138 do CTN. Precedentes do STJ.”

Ademais, por ser matéria de entendimento pacifico neste Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscal — CARF, a inaplicabilidade da dentncia espontanea quanto
a obrigacgdo acessoria autbnoma encontra-se sumulada:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo
Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.

Pelo exposto, demonstrada est4 a inaplicabilidade da dentincia espontanea de
que trata o art. 138 do CTN para cumprimento tardio, a destempo, de obrigacdo acessoria
autdbnoma, pois trata-se de obrigagdo que nao tem natureza tributaria (infragao formal).

O fisco federal pode impor obrigagdes acessorias aos contribuintes, pois esta
autorizado por lei em sentido amplo.

Nesse contexto, a DCTF (declaragdo de débitos e créditos federais),
obrigacao acessoria, foi implementada pela Instru¢ao Normativa SRF n° 129/86, com fulcro no
art. 5° do DL 2.124/84 e no art. 16 da Lei 9.779/99), sendo atualizada, a partir dai,
periodicamente.

A proposito, transcrevo o disposto no art. 5° do Decreto n°® 2.124/84 que
autorizou a implementacao de obrigacao acessoria, no caso a DCTF:

Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir
obrigacoes acessorias relativas a tributos federais administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

$ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigagdo
acessoria, comunicando a existéncia de crédito tributario,
constituird confissdo de divida e instrumento habil e suficiente
para a exigéncia do referido crédito.

10
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§2°(.)

$ 37 Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia
da obrigacdo principal, o ndo cumprimento da obrigagdo
acessoria na forma da legislagdo sujeitarad o infrator a multa (...)

No mesmo sentido, dispde o art. 16 da Lei n® 9.779/99:

Art. 16.Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as
obrigagoes acessorias relativas aos impostos e contribui¢oes por
ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e
condigdes para o seu cumprimento e o respectivo responsavel.

J4, a multa pecunidria pela falta de entrega da DCTF ou pela entrega a
destempo estd cominada em lei stricto sensu, ou seja, art. 7°, I, da Lei n°® 10.426/2002, in
verbis:

()

Art. 7* O sujeito passivo que deixar de apresentar Declara¢io
de Informagoes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declarac¢do de
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribui¢ées Sociais - Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢ées ou omissoes, serd
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e
sujeitar-se-d as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n’
11.051, de 2004)

()

Il-de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante dos tributos e contribui¢oes informados na
DCTF, na Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica ou na
Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
destas Declaragoes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por
cento, observado o disposto no § 3%

()

Por sua vez, a dispensa de lei em sentido estrito para instituicdo de obrigacao
acessoria (v. g., DCTF) ¢ matéria pacifica no ambito do Poder Judiciario.

A proposito, transcrevo precedentes jurisprudenciais:

1) TRF/3* Regido, 6* Turma, sessao de 04/07/2007, processo (AMS 16487 SP
2002.03.99.016487-7), in verbis:

()

TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANCA. CRIACAO
DCTF.  INSTRUCAO  NORMATIVA.  ILEGALIDADE.



]NOCQRRENCIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO.
DENUNCIA ESPONT. ANEA. INAPLICABILIDADE. MULTA
MORATORIA. INCIDENCIA.

1. A DCTF veio regulamentar a arrecadagdo e a fiscalizag¢do de
tributos federais, tratando-se, a bem da verdade, de mero
procedimento administrativo, suscetivel de criagdo por norma
complementar, ndo havendo que se falar em ofensa ao principio
da reserva legal em vistas a indelegabilidade da competéncia
tributaria.

2. ()
3.0.).

4. O atraso na entrega da declaragdo de renda de pessoa fisica
ou juridica é infra¢do de natureza ndo-tributaria, em razdo do
descumprimento de wuma obriga¢do acessoria autonoma
necessaria ao exercicio da atividade administrativa de
fiscalizagdo do tributo, ndo lhe sendo aplicavel, portanto, a
regra prevista no art. 138, do CTN.

5. Apelagdo e remessa oficial providas.

Recurso adesivo improvido.

2) — TRF/4* Regido, 1* Turma, sessdo de 23/06/2010, processo (AC 11264
PR 2004.70.01.011264-5), in verbis

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL. DCTF. INSTRUCAO
NORMATIVA. SELIC. ENCARGO LEGAL. DL N. 1.025/69.

1.A obrigacdo acessoria de entrega da DCTF esta prevista
legalmente, sendo apenas regulamentada em instrugoes
normativas da Secretaria da Receita Federal, (...)

2. A incidéncia da SELIC sobre os créditos fiscais se da por
for¢a de instrumento legislativo proprio (lei ordinaria), sem
importar qualquer afronta a Constitui¢do Federal.

3. O encargo legal de 20%, referente a inscrigdo em divida ativa,
é constitucional, compoe o débito exeqiiendo e é sempre devido
nas execugoes fiscais, substituindo, nos embargos, a condenagdo
em honorarios por expressa previsdo legal (artigo 1° do
Decreto-lei n® 1.025/69).

()

2) — TRF/5* Regido, 1* Turma, sessdao de 03/02/2005, processo (Apelagdo em
MS 80402-PE 2001.83.00.019252-5), in verbis:

TRIBUTARIO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA
DCTF. LEGALIDADE.

- O atraso na entrega da declaragdo é considerado como sendo

o descumprimento de uma atividade fiscal exigida por lei, ndo se
confundindo com o ndo-pagamento do tributo.
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- A imposi¢do da multa por falta de entrega de Declaragdo de
Contribuicoes e Tributos Federais - DCTF tem amparo legal,
configurando seu atraso, ou ndo entrega, em infra¢do auténoma.
Precedentes do STJ e desta Corte.

- Apelagdo ndo provida.
()

Além disso, a multa pecuniaria cominada, abstratamente, pela lei ndo segue o
yrincipio da capacidade contributiva, mas sim o interesse juridico tutelado, o interesse publico,
a incolumidade do Erério. O dano, no caso, como ja dito alhures, ¢ presumido.

Na verdade, a pena pecuniaria, em abstrato, fixada pela lei deve ser
suficientemente significativa, para inibir ou afastar a grande maioria dos contribuintes da
pratica de infracdo administrativo-fiscal, pelo receio, medo ou temor de serem apenados em
concreto.

Para aqueles contribuintes que a pena cominada, em abstrato, nao foi
suficiente para demové-los da conduta infracional independentemente do motivo, ndo resta ao
fisco outro caminho, em face de sua atividade vinculada, a ndo ser a aplicagdo da lei ao caso
concreto, para recompor, restaurar, a ordem juridica violada.

Diante do exposto, voto para NEGAR provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Nelso Kichel



